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Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de setembro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

<!ID697498-0> DECRETO DE 27 DE SETEMBRO DE 2006

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade
de Grão-Mestre da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, resolve

ADMITIR

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no Grau de Grã-Cruz, o
Excelentíssimo Senhor RUBÉN DARÍO RAMÍREZ LEZCANO, Mi-
nistro de Relações Exteriores da República do Paraguai.

Brasília, 27 de setembro de 2006; 185º da Independência e
118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

Em se tratando o orçamento público de matéria re-
servada ou própria de seara constitucional, conforme se de-
preende da simples leitura do texto constitucional, de onde se
extraem os princípios orçamentários (como, por exemplo, a
exclusividade da matéria orçamentária, nos moldes do art.
165, § 8o, da Carta Magna) e as correspondentes vedações no
âmbito do direito financeiro (art. 167 da Constituição da
República), não pode a legislação infraconstitucional e, com
maior razão, uma norma infralegal estabelecer condições ou
limites em matéria orçamentária, sob pena de violação ao
princípio da separação de poderes.

Não é por outra razão, senão pela estrita observância
do princípio da separação dos poderes e em atenção às ca-
racterísticas do Estado de Direito (arts. 1o e 2o da Cons-
tituição), que as previsões de aplicação mínima de recursos
financeiros em matéria de saúde e educação encontram-se
fixadas em sede constitucional, especificamente nos arts.
198, § 2o, e 212, do Estatuto Fundamental do Estado.

Nada obstante, por força do princípio constitucional
da estrita legalidade (art. 37, caput, da Constituição), a Ad-
ministração Pública, de qualquer esfera federativa, diferen-
temente, do particular, somente pode realizar condutas des-
critas em lei. Ora, não se pode admitir como constitucional,
por conseguinte, que a Administração pública federal, me-
diante edição de ato normativo infralegal (a ser expedido
pelo Ministério da Saúde), imponha a forma de elaboração,
administração e execução do orçamento dos demais entes
federados, diante da cristalina violação ao princípio da au-
tonomia federativa, consoante já ressaltado, e da legalidade
administrativa, subprincípio densificador do Estado de Di-
reito (arts. 1o e 37, caput, da Constituição da República).

Ensina o professor Celso Antônio Bandeira de Mello
sobre o princípio basilar do regime jurídico-administrativo:

'O princípio da legalidade, no Brasil, significa que a
Administração nada pode fazer senão o que a lei determina.
Ao contrário dos particulares, os quais podem fazer tudo o
que a lei não proíbe, a Administração só pode fazer o que a
lei antecipadamente autorize. Donde, administrar é prover
aos interesses públicos, assim caracterizados em lei, fazendo-
o na conformidade dos meios e formas nela estabelecidos ou
particularizados segundo suas disposições. Segue-se que a
atividade administrativa consiste na produção de decisões e
comportamentos que, na formação escalonada do Direito,
agregam níveis maiores de concreção ao que já se contem
abstratamente nas leis.' (MELLO, Celso Antônio Bandeira
de. Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros
Editores, 2003, página 95).!”

Parágrafo único do art. 3o

“Art. 3o .......................................................................

Parágrafo único. O gestor municipal do SUS é obri-
gado a ressarcir os gastos que o diabético comprovadamente
houver efetuado com a aquisição dos medicamentos e materiais
referidos, no caso de ausência de resposta e atendimento.”

Razões do veto

“O parágrafo único do art. 3o, contraria o princípio
do pacto federativo, estatuído nos arts. 1o e 18, da Cons-
tituição Federal, pois, obriga o gestor municipal do SUS 'a
ressarcir os gastos que o diabético comprovadamente houver
efetuado com a aquisição dos medicamentos e materiais re-
feridos, no caso de ausência de resposta e atendimento'.

Dispõe o art. 198 da Constituição que 'as ações e
serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada
e hierarquizada e constituem um sistema único organizado de
acordo com as seguintes diretrizes: I) descentralização, com
direção única em cada esfera de governo;'

Segundo esclarece o professor José Afonso da Silva:

'O sistema único de saúde implica ações e serviços
federais, estaduais, distritais (DF) e municipais, regendo-se
pelos princípios da descentralização, com direção única em
cada esfera de governo, do atendimento integral, com prio-
ridade para as atividades preventivas, e da participação da
comunidade, que confirma seu caráter de direito social pes-
soal, de um lado, e de direito social coletivo, de outro.'

Como se verifica, a obrigação criada pelo projeto ao
gestor municipal do Sistema Único de Saúde - SUS, con-
figura ingerência inadmissível da União na esfera municipal,
o que viola o pacto federativo.”

Art. 4o

“Art. 4o A inobservância do disposto nesta Lei por
parte de servidor público configura crime de prevaricação,
sujeitando o infrator às penalidades cominadas no art. 319 do
Código Penal Brasileiro.

Parágrafo único. Independente das sanções civis, pe-
nais e administrativas, o Ministro de Estado e os Secretários
responsabilizados pelo descumprimento das disposições desta
Lei sujeitar-se-ão às penalidades previstas na Lei no 1.079, de
10 de abril de 1950, por cometimento de crime de res-
ponsabilidade.”

Razões do veto

“O parágrafo único e o caput do art. 4o incorrem em
impropriedade o que impede sua aplicabilidade. Referidos
preceitos dispõem sobre as penalidades a que estão sujeitos o
servidor público, o Ministro de Estado e os Secretários no
caso de descumprimento do disposto na Lei.

Ocorre que, mediante uma análise detida do projeto
de lei, verifica-se que a propositura não cria obrigação/dever
para esses agentes (exceto aquela conferida ao gestor mu-
nicipal pelo parágrafo único do art. 3o, que seria, incons-
titucional), e que, portanto, o preceito do art. 4o não se apre-
senta como norma válida. Além disso, por apresentarem con-
teúdo impreciso e indefinido, os dispositivos em comento, em
última análise, também, afrontam o princípio da tipicidade
penal, esculpido no art. 5o, inciso XXXIX, da Constituição
Federal, que requer definição exata, com elementos descri-
tivos precisos da conduta e da sanção correspondente.”

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Nº 833, de 27 de setembro de 2006. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 11.348, de 27 de setembro de 2006.

Nº 834, de 27 de setembro de 2006. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 11.349, de 27 de setembro de 2006.

Nº 835, de 27 de setembro de 2006. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento de
Investimento para 2006, em favor de empresas do Grupo ELETRO-
BRÁS, crédito suplementar no valor total de R$ 408.871.889,00 e
reduz o Orçamento de Investimento de empresas do mesmo Grupo no
valor global de R$ 758.445.333,00, para os fins que especifica”.

Nº 836, de 27 de setembro de 2006. Proposta ao Senado Federal para
que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Governo do Es-
tado do Pará e o Banco Internacional para Reconstrução e Desen-
volvimento - BIRD, destinada ao financiamento parcial do Programa
Pará Rural (Pará Integrated Rural Development Project).

Nº 837, de 27 de setembro de 2006. Encaminhamento ao Senado Fe-
deral, para apreciação, do nome do Senhor BERNARDO PERICÁS
NETO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Qua-
dro Especial do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o
cargo de Embaixador do Brasil junto à República de Cuba, e, cumu-
lativamente, o cargo de Embaixador do Brasil em Antígua e Barbuda.

Nº 838, de 27 de setembro de 2006. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Altera o valor do auxílio-
invalidez devido aos militares das Forças Armadas na inatividade
remunerada”.

Nº 839, de 27 de setembro de 2006. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no 658, de 26 de dezembro de
2005, do Ministério das Comunicações, que renova, por dez anos, a
partir de 18 de agosto de 2002, a permissão outorgada à RÁDIO
FLORESTA LTDA. para explorar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada no município de
Tucuruí, Estado do Pará.

Nº 840, de 27 de setembro de 2006. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no 118, de 16 de fevereiro de
2005, do Ministério das Comunicações, que renova, por dez anos, a
partir de 8 de agosto de 2000, a permissão outorgada à Scala FM
Stereo de Belo Horizonte Ltda. para explorar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada
no município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Nº 841, de 27 de setembro de 2006. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria nº 433, de 29 de setembro de
2005, do Ministério das Comunicações, que outorga permissão à
FUNDAÇÃO VICENTE PINZON para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, com fins exclusivamente edu-
cativos, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada no
Município de Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
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MENSAGEM

Nº 832, de 27 de setembro de 2006.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona-
lidade, o Projeto de Lei no 597, de 1999 (no 3.073/00 na Câmara dos
Deputados), que “Dispõe sobre a distribuição gratuita de medica-
mentos e materiais necessários à sua aplicação e à monitoração da
glicemia capilar aos portadores de diabetes inscritos em programas de
educação para diabéticos”.

Ouvidos, os Ministérios da Justiça, da Saúde e da Fazenda
manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

Art. 2o

“Art. 2o As despesas decorrentes da implementação
desta Lei serão financiadas com recursos dos orçamentos da
Seguridade Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, conforme regulamento a ser baixado pelo Mi-
nistério da Saúde, ouvida a Comissão Intergestores Tripartite
instituída pela Norma Operacional Básica do SUS de 1993.”

Razões do veto

O presente projeto de lei, ao pretender criar res-
trições aos entes federados, na elaboração da peça orça-
mentária, viola, frontalmente, o princípio federativo inserto
no art. 1o, caput, da Constituição da República, restringindo,
assim, a consagrada autonomia dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, assegurada, por sua vez, no art. 18,
caput, da Carta Magna.

Outrossim, somente em sede constitucional podem
resultar previstas as limitações na elaboração do orçamento,
sob pena de violação ao princípio constitucional da separação
de poderes (art. 2o da Carta Magna). Isso porque, histo-
ricamente, a concepção inicial do orçamento, decorrente do
resultado político da crescente reação dos órgãos de repre-
sentação popular contra o excessivo poder tributário dos so-
beranos, justificou a inclusão da matéria em alçada cons-
titucional, em virtude da instauração do Estado de Direito
(previsto no art. 1o da vigente Constituição da República),
limitando os poderes dos monarcas absolutistas.

O professor Ricardo Lobo Torres, por exemplo, de-
nomina de Estado Orçamentário 'a particular dimensão do
Estado de Direito apoiada nas receitas, especialmente a tri-
butária, como instrumento de realização das despesas', e que
surge com o próprio Estado Moderno em substituição ao
Absolutismo Monárquico. Esclarece, ainda, que com o 'ad-
vento do liberalismo e das grandes revoluções é que se cons-
titui plenamente o Estado Orçamentário, pelo aumento das
receitas e despesas públicas e pela constitucionalização do
orçamento na França, nos Estados Unidos e no Brasil (art.
172 da Constituição de 1824)' (TORRES, Ricardo Lobo.
Curso de Direito Financeiro e Tributário. Rio de Janeiro:
Editora Renovar, 1993, páginas 137 e 138).

Presidência da República
.




